
 
 

ANEXO B 

DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO 

(PARA CANDIDATO INDÍGENA) 

 
As lideranças comunitárias abaixo identificadas, do   Povo Indígena_ _ (nome do 

 

povo indígena), DECLARAM, para fins de inscrição no Processo Seletivo de Cursos Supeiores de Graduação do Instituto 

Federal de Brasília que o(a) candidato _    _ _    _ (nome completo), 

cadastrado (a) no CPF sob o número_ _    _ (onze dígitos), é 
 

indígena pertencente ao Povo  _______________   (nome do Povo indígena 
 

ao qual pertence), cuja respectiva comunidade está localizada no município _ ___________________ , UF _ _. 
 

 

Declaram ainda, que são lideranças reconhecidas da comunidade indígena onde reside o estudante indígena mencionado acima. 

DECLARO também estar ciente de que, se for comprovada falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades previstas no 

Código Penal Brasileiro·, bem como a classificação será tornada sem efeito, o que implicará em cancelamento da opção para as vagas 

direcionadas às ações afirmativas, além de perder o direito à vaga. 

Por ser expressão da verdade, firmamos e datamos a presente declaração. 

 

 
 

Local e data 

(Informar a Cidade, a UF e o dia, mês e ano da emissão) 

 
LIDERANÇA 1 

 

Nome completo:                                                                                                                                         

CPF: RG: _    _ _ _ _ 

Título/Função: _    _    _ _ _    _ _    _ _    _ _   _ 

Assinatura:    
 

LIDERANÇA 2 

 

Nome completo:                                                                                                                                       

CPF: RG: _    _ ___ 

Título/Função: _    _    _ _ _    _ _    _ _    _ _   _ 

Assinatura:    
 

LIDERANÇA 3 

 
Nome Completo:_ _   _    _ 

CPF: RG: _ 

Título/Função: _    _    _ _ _    _ _    _ _    _ _   _ 

Assinatura:    _    _ _ _    _ _    _ _ _   __ 

Obs 1: Esta declaração deverá ser utilizada para fins de comprovação do pertencimento étnico do candidato que se autodeclarar indígena. 

Obs 2: O Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade ideológica: 

Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 

com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterara verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 

público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. 

Obs 3: Deverá ser anexado o documento oficial com foto da liderança assintante desta declaração. 


